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PODER LEGISLATIVC
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIO EXECUTIVO N~ /2025/DLEG

Uruguaiana, .5 de abril de 2025.

À
Cocrdenadoria Estadua de Proteção e Deièsa Civil do RS
Rua General Andrade Neves, 106, Centro Histórico 11~ e 15~ andar
90C10-210/Portc Alegre-RS

Assunto: Divulgação de cwisulta pública.

Prezados Senhores,

1. Srvimo-nos do presente para, em atenção à Indicação n2 148 do Vereadcr Celso
Duarte, aprovada pe o Plenário, ind car a Vossas Senhorias que auxiliem e ampliem a divulgação
da consulta pública já eds:ente score a segurança das ~orites no Brasil, para que nais cidadãos
possam contribuir ccm suas opiniões e relatos sobre a infraestrutura dessas vias
(httDs://contas.tcu.gov.br/~rds/f?p=6O0257:29).
2. Justificamos c presente com objetivo de atingir um p.~blico mais amplo e
diversificado. A participação da soc edade civil organizada e cte entidades publicas e privadas é
essencial para assegurar que as contribuições enviadas à consulta pública sejam amplas,
representativas e reflitan a real dade vivenciada pelos usuários ca infraestrutura viária
nac onal.
3. Essa iniciativa visa fortalecer a participação popular e garantir c~ue as informações

coletadas sejam representativas ca realidade enfrentada pe n~ usuários das pontes em todc o

país.

Atenciosamente,

Ver. JOALCE ES GON e LVES
‘r~ .idente
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